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FUNDAMENTO LEGAL 

Regido pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelos decretos municipais 

nº 02, 03, 04, 05, 06 e 07, de 12 de janeiro de 2024 e Lei complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, pelas exigências estabelecidas neste Edital e demais normas 

específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente, e pelas 

demais exigências deste Edital e seus anexos. 

OBJETO 

Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de empresas especializada 

para a prestação de serviços de odontológicos especializados de modelagem, 

confecção e implantação de próteses dentárias sob medida, para atender a demanda 

do Fundo Municipal de Saúde do município de Maracaçumé, conforme este edital e 

seus anexos. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Lote  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA Portal de Compras do Licitanet – https://licitanet.com.br/.  

VALOR ESTIMADO SIGILOSO 

 

Modo de Disputa: Na forma 

constante no inciso I do artigo 56 da 

Lei federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021; 

Tipo de Disputa Aberto, devendo 

os licitantes observarem o rito 

fixado pela legislação e o presente 

edital. 

Tempo de Disputa: No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão 

pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública, observando-se a redução mínima. 

a) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

b) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública 

será encerrada automaticamente. 

 

SRP?  

☒ Sim  ☐ Não 

Exclusiva ME/EPP?  

☒ Sim  ☐ Não 

Reserva de quota ME/EPP?  

☐ Sim  ☒ Não 

Amostra/Demonstração?  

☐ Sim  ☒ Não 

 

Regime de Execução 
Empreitada por Preço Unitário 

Tipo de Licitação 
Menor Preço 

Forma de Adjudicação 
Por Item 

 

Pedidos de esclarecimentos 
Até 15.08.2024, e-mail: maracacumelicitacao@gmail.com  

Impugnações  
Até 15.08.2024, e-mail: maracacumelicitacao@gmail.com 

 

O download deste Edital está disponível gratuitamente nas seguintes páginas da internet: Portal Nacional de Compras Públicas 

(PNCP), no sítio eletrônico do município: www.maracacume.ma.br (Licitações) e no Portal Licitanet: https://licitanet.com.br/, ou 

poderá ser solicitado por e-mail (maracacumelicitacao@gmail.com) ou, ainda, na sede do Município de Maracaçumé, situada na 

Avenida Dayse de Sousa, s/n°, Centro, Maracaçumé - MA, CEP 65.289-000, mediante a apresentação de mídia gravável (pen-drive, 

CD/DVD), para gravação do edital.  

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico (comunicação pela Internet), dirigida 

pelo Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

(Processo Administrativo n° 029/2024) 

 

Exclusivo Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

Torna-se público que o município de Maracaçumé através do Fundo Municipal de Saúde, com sede na Rua 

Nova Betel, s/n, Mangueira, Maracaçumé - MA torna público aos interessados, que a Comissão Permanente 

de Licitação, sediada Rua Nova Betel, s/n, Mangueira, Maracaçumé – MA, realizará licitação, para REGISTRO 

DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 007, de 12 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a registro de Preços para futuras e eventuais contratações de 

empresas especializada para a prestação de serviços de odontológicos especializados de 

modelagem, confecção e implantação de próteses dentárias sob medida, para atender a demanda 

do Fundo Municipal de Saúde do município de Maracaçumé, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 Em caso de discrepância existente entre as especificações deste objeto descritas no Portal de 

Compras do Licitanet (https://licitanet.com.br) e as especificações constantes deste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2 A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata 

de Registro de Preços, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Portal de Compras do Licitanet (https://licitanet.com.br). 

3.1.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos. 

3.1.1.1 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 

de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a 

cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na 

plataforma, através do site: https://www.licitanet.com.br/; 

3.1.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo; 

3.1.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do município de Maracaçumé, em 

nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 

pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 

eventual desconexão; 

3.1.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.1.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.1.6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.2 Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 

de licitação; 

3.2.3 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.4 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.5 Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei 

federal nº 14.133/2021; 

3.2.6 Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 

art. 156, IV, § 5º, da Lei federal nº 14.133/2021; 

3.2.7 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2.8 O impedimento de que trata o item 3.2.1 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante; 

3.2.9 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio1; 

                                    

1 Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade 

no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão 
em tela. 
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3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou empresa 

de pequeno porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja 

sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 

PARA CONHECIMENTO: Benefícios exclusivos para as ME, EPP e equiparadas conforme Lei federal nº 14.133/212. 

A obtenção benefício a que se refere o item acima fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. O licitante deverá apresentar declaração de observância desse limite na licitação junto aos documentos 

de habilitação. 

O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

Os licitantes deverão também declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do registro de sua proposta 

comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com os preços, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

                                    

2 Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 
de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse 

limite na licitação. 
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos 

§§ 1º e 2º deste artigo. 
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4.2.1 Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados eletronicamente para 

que seja comprovada a veracidade destes. Caso haja dúvidas durante a sessão quanto 

aos documentos inseridos, serão utilizadas as diligências necessárias para sanar 

possíveis dúvidas de sua autenticidade. 

4.3 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação, dos seguintes campos: Valor unitário e total dos serviços; Descrição detalhada 

do objeto, contendo as informações de prazo de execução dos serviços licitados, obrigando-se o 

proponente, nesse caso, a executar os serviços de acordo com as exigências do Edital; 

4.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.3.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

4.3.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5 O prestador dos serviços enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

4.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.5 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo prestador dos 

serviços durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 valor superior a lance já registrado pelo prestador dos serviços no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os 

demais prestadores de serviços e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 valor unitário e total dos serviços; 

5.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.1 O licitante poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

5.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.6.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.6.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.6.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

5.11. 

5.7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de 0,10% (um 

décimo por cento). 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo desconto, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1 empresas estabelecidas no território do município de Maracaçumé, do 

estado do Maranhão; 

6.19.2.2 empresas brasileiras; 

6.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1 A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.2.8. do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF;   

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no Decreto nº 04, de 12 de janeiro de 2024. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1 contiver vícios insanáveis; 

7.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo prestador dos serviços, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito à:   

a) Documentação relativa à habilitação jurídica;  

b) Documentação relativa à habilitação econômica–financeira;  

c) Documentação relativa à habilitação fiscal, social e trabalhista;  

d) Documentação relativa à qualificação técnica.   

8.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos documentos inseridos no Portal de Compras Públicas, e ainda nos 

seguintes cadastros:   

8.1.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP);   

8.1.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ);   

8.1.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).   

8.1.2 Para fins de habilitação, será observado o preenchimento “sim ou não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, das declarações constantes nos subitens do item 4.5 deste 

Edital.   

8.2 Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de inscrição, 

protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto nos 

casos admitidos pela legislação. 

8.3 Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado 

no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a 

data da realização da licitação.   

8.4 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.   

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, 

com vistas ao saneamento de que trata o item 8.4, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata.   

8.6 Da Habilitação Jurídica:   

8.6.1 Registro comercial, no caso de empresário individual;   

8.6.2 Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 

forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, 

acompanhado dos documentos de designação de seus administradores, caso 

designados em ato separado;   

8.6.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 

composição da diretoria em exercício.   
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8.6.3.1 A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código 

Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais 

incumbidas de sua administração, exceto se assumir a forma de sociedade 

cooperativa.   

8.6.4 A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente 

designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de 

atas da Administração e averbação no registro competente.   

8.6.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.   

8.6.6 Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 

constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 

consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor.   

8.6.7 As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes documentos, de forma 

atualizada e consolidada:   

8.6.7.1 Ato constitutivo;   

8.6.7.2 Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;   

8.6.7.3 Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou;   

8.6.7.4 Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas das 

Assembleias que os aprovaram;  

8.6.7.5 Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros 

da cooperativa;   

8.6.7.6 Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias Gerais;   

8.6.7.7 Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto 

deste certame, acompanhada dos documentos comprobatórios da data de 

ingresso de cada qual na cooperativa.   

8.7 Da Habilitação Econômico-financeira:   

8.7.1 Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações 

contábeis) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.   

8.7.2 A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes 

indicadores, das demonstrações contábeis do último exercício social. 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um). 

ATIVO CIRCULANTE 

ILC = ––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE 

8.7.2.1 Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão 

atender obrigatoriamente, os seguintes requisitos:   

 

ILC ........................................................... maior ou igual a 1(um)  

ILG ...........................................................maior ou igual a 1(um)   
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8.7.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de 

abertura) e Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 

(dois) últimos exercício, conforme art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da 

Lei federal nº 14.133/2021 e assim apresentados:   

a) publicados em Diário Oficial; ou 

b) publicados em Jornal; ou  

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da proponente; ou  

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento, ou;  

e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, 

devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de 

entrega estipulado no art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002. 

8.7.3.1 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação 

legível e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente;   

8.7.3.2 Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos 

referidos limitar– se–ão ao último exercício.   

8.7.3.3 Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 10% sobre o valor exigido de 

licitante individual para fins de habilitação econômico–financeira, conforme o § 1º 

do art. 15 da Lei federal nº 14.133/2021.   

8.7.4 Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência 

civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante.   

8.8 Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:   

8.8.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);   

8.8.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta 

licitação.   

8.8.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

8.8.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;   

8.8.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;   

8.8.6.1 Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante 

deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos 

mobiliários quanto a de tributos imobiliários.   
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8.8.7 Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS;   

8.8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A - Da consolidação das leis 

do trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

8.8.9 Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, 

emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, de 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na 

condição de aprendiz, sob as penas da lei.   

8.8.10 A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 

8.8.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.   

8.8.10.2 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da 

Lei federal nº 14.133/2021.   

8.9 Da Qualificação Técnica:   

8.9.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou os serviços “compatíveis” em 

características, quantidades e prazos, com o objeto deste Pregão, comprovando, ainda, 

que a execução dos mesmos foi satisfatória. 

8.9.1.1 Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, 

este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem 

como a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou 

procurador), comprovadamente habilitado e com firma reconhecida. 

8.9.1.2 O pregoeiro poderá realizar diligência na empresa vencedora e na empresa ou 

órgão que forneceu o atestado de capacidade técnica para averiguar a veracidade 

das informações prestadas, podendo o(s) envolvido(s) responder administrativa, 

civil e penalmente pelas informações prestadas. Na diligência poderão ser 

solicitados documentos tais como contratos, ordens de fornecimento, notas fiscais 

e outros que comprovem o fornecimento atestado. 

8.9.2 Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 

(CNES) de acordo com a norma técnica do Ministério da Saúde referente ao LRPD; 

8.9.3 Licença Sanitária da empresa participante, expedida pelo órgão competente local, em 

plena vigência; 

8.9.4 Certificado de Registro e Inscrição do Laboratório licitante junto ao Conselho Regional 

de Odontologia e ao Conselho Federal de Odontologia, assim como a Certidão de 

Regularidade, não sendo aceito apresentação de protocolos ou recibos; 

8.9.5 Certificado de inscrição de responsável técnico, certidão de regularidade junto ao órgão 

fiscalizador e devendo apresentar cópia de carteira de registro do profissional (técnico 

em prótese) e também comprovação de seu vínculo com a empresa através de registro 

de carteira de trabalho ou cópia de contrato de trabalho, se não sócio; 
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8.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.10.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.11 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 (dez) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021.  

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificada ou do prestador dos serviços convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 As atas de registro de preços serão assinadas por meio de assinatura digital e disponibilizadas no 

sistema de registro de preços. 

9.3.1 A assinatura da ata de registro de preços, será realizada através do Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil e Gov.br 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, os descontos registrados e demais 

condições. 

9.5 O preço registrado, com a indicação dos prestadores dos serviços, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6 A existência de preços (descontos) registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7 Na hipótese de a convocada não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
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10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com valor igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou prestador dos 

serviços registrados na ata. 

10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou prestador dos serviços que 

aceitarem cotar o objeto com desconto igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

10.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2 quando houver o cancelamento do registro do prestador dos serviços ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Municipal nº 007/2024. 

10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com desconto igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o desconto mínimo estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de desconto melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

10.4.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei federal nº 

14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) 

minutos. 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.maracacume.ma.gov.br/licitacaolista.php. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5 fraudar a licitação 

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 advertência;  

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 10% do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 

de 20% do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Maracaçumé a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei federal n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados ao município de Maracaçumé. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei federal nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

e-mails maracacumelicitacao@gmail.com e/ou licitacao@maracacume.ma.gov.br, ou por petição 

dirigida ou protocolada no endereço na Sede do Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Maracaçumé, sediada a Avenida Dayse de Souza, s/n, centro, Maracaçumé – MA, 

CEP 65.289-000; 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10 A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do 

ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), disponível 

no endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/, nos termos fixados nos art. 54 da Lei federal nº 14.133, 

de 2021.  

14.11 O presente Edital também será publicado, em forma de AVISO, no Diário Oficial, bem como em 

jornal diário de grande circulação (art. 54, § 1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021).  

14.12 A íntegra do presente edital e seus anexos, bem como todos os documentos, os esclarecimentos, 

impugnações, atos decisórios do procedimento licitatório durante a Fase Externa serão divulgados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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na Plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br/, e no sítio 

internet do município de Maracaçumé, disponível no endereço eletrônico 

https://www.maracacume.ma.gov.br/licitacaolista.php. 

14.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.13.1 Anexo I - Termo de Referência; 

14.13.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.13.2 Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

14.13.3 Anexo III – Minuta da Proposta de Preços; 

14.13.4 Anexo IV – Minuta do Termo de Contrato. 

 

Maracaçumé - MA, 08 de agosto de 2024. 
 

 

 

 

 

 

Luana Cristina Melo de Oliveira 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

https://www.maracacume.ma.gov.br/licitacaolista.php
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Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. BREVE HISTÓRICO DO MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ 

1.1 Maracaçumé é um município brasileiro no estado do Maranhão, Região Nordeste do país. Localiza-se no oeste 

maranhense e sua população estimada em 2018 era de 21.201 habitantes. 

1.2 A região que se estende desde o rio Gurupi até o vale do Turiaçu, abrangendo todo o Maracaçumé, desde os fins do 

século XVIII, concentrou inúmeros quilombos. Por isso, não se pode estabelecer uma data fixa de criação ou de origem, 

pois "existiram quilombos antes e depois da Independência, formados no decorrer dos anos, em Viana, Pinheiro, 

Alcântara, Guimarães, Maracaçumé e outros lugares" como afirma Carlos de Lima em História do Maranhão A Colônia. 

1.3 De acordo com a divisão regional vigente desde 2017, instituída pelo IBGE, o município pertence às Regiões 

Geográficas Intermediária de Santa Inês-Bacabal e Imediata de Governador Nunes Freire. Até então, com a vigência 

das divisões em microrregiões e mesorregiões, fazia parte da microrregião de Gurupi, que por sua vez estava incluída 

na mesorregião do Oeste Maranhense. 

2. DOS PRINCIPAIS CONCEITOS BÁSICOS 

2.1 Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

2.1.1 Licitação: O procedimento de que trata o presente edital; 

2.1.2 Sistema de Registro de Preços – SRP: é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 

execução dos serviços e contratação de empresa especializada para a prestação de serviços bens, para 

contratações futuras. 

2.1.3 Órgão Gerenciador: É o órgão de onde se origina e que gerencia a presente licitação do Sistema de Registro de 

Preços; 

2.1.4 Proponente/Interessada/Licitante: Empresa que participa desta licitação; 

2.1.5 Habilitação: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 

regularidade fiscal e trabalhista, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 

2.1.6 Ata de Registro de Preços: É o instrumento unilateral obrigacional de direito público, que gera obrigações para a 

detentora do registro, assinado pelo Gestor do Sistema de Registro de Preços – Fundo Municipal de Saúde e 

pelo representante legal da empresa vencedora ou por Procurador legalmente constituído; 

2.1.7 Detentora do Registro de Preços: É a empresa que tem o preço registrado no Sistema de Registro de Preços; 

2.1.8 Contrato: É o instrumento bilateral obrigacional de direito público, que gera obrigações para a Contratada e para 

o Contratante, assinado por estes; que será formalizado por intermédio de Instrumento Contratual ou outro 

dispositivo similar nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores; 

2.1.9 Contratada: Empresa à qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária do contrato com a 

Administração Pública para entregar o objeto solicitado; 

2.1.10 Contratante: É o município de Maracaçumé, através do Fundo Municipal de Saúde; 

2.1.11 Pregoeiro: Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os procedimentos de 

credenciamento dos interessados, recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, 

abertura da sessão, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao 

edital e de recursos contra seus atos; 

2.1.12 Equipe de Apoio: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no mínimo, 02 

servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do pregão. 

2.1.13 Autoridade Superior: É o titular do órgão desta licitação, incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu 

termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Munic%C3%ADpio_(Brasil)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Unidades_federativas_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Maranh%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Nordeste_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%B5es_geogr%C3%A1ficas_intermedi%C3%A1rias_e_imediatas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lista_de_regi%C3%B5es_geogr%C3%A1ficas_intermedi%C3%A1rias_e_imediatas_do_Maranh%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lista_de_regi%C3%B5es_geogr%C3%A1ficas_intermedi%C3%A1rias_e_imediatas_do_Maranh%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mesorregi%C3%B5es_e_microrregi%C3%B5es_do_Brasil
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lista_de_mesorregi%C3%B5es_e_microrregi%C3%B5es_do_Maranh%C3%A3o
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abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, homologar o resultado da licitação e promover 

a celebração da Ata de Registro de Preços. 

2.1.14 Fundo Municipal de Saúde: É responsável pela definição do objeto, coleta de preços de mercado, definição de 

preços máximos admitidos pela administração e elaboração do edital e seus anexos contendo o visto do Ordenador 

de Despesas da Pasta e da Assessoria Jurídica do órgão e pelo gerenciamento da Ata do Registro de Preços. 

2.1.15 Gestores do Contrato: Dirigentes dos Órgãos da Administração Direta e das Entidades da Administração Indireta 

responsáveis pela definição do objeto a ser licitado, pelo gerenciamento e pagamento do contrato. 

2.1.16 Microempresa - ME: A receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

2.1.17 Empresa de Pequeno Porte - EPP: A receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 

inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

2.2 Da Margem de Preferência: 

2.2.1 Em atendimento à Lei Complementar nº 123/2006, esta Administração procederá com Exclusividade em 100% de 

itens comuns para empresas enquadradas como Microempresas, ou Empresas de Pequeno Porte (item abaixo de 

R$ 80.000,00) e, caso não haja itens nessas condições, estabelecerá Margens de Preferência (cota reservada de 

até 25% do objeto). 

2.2.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

2.2.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 

menor preço. 

2.2.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes 

qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada 

for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 

Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015. 

2.2.5 Quando a licitação se enquadrar nas hipóteses elencadas no Artigo 10 do Decreto 8.538/15, não haverá 

exclusividade para os itens acima de R$ 80.000,00.  

2.3 Com o Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 foi permitido estabelecer o critério de disputa dos licitantes 

na fase de lances (Modo Aberto ou Aberto-Fechado). Sugere-se então que sejam respeitados os descritivos por itens 

no Anexo I-A do referido Termo de Referência, pois esses critérios foram estabelecidos nos Estudos Preliminares da 

Contratação. 

 

3. DO OBJETO 

3.1 O presente documento tem por finalidade definir e especificar os requisitos, objetivos e características básicas 

necessárias, com intuito de realizar o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 

especializadas para a prestação de serviços de odontológicos especializados de modelagem, confecção e implantação 

de próteses dentárias sob medida, para atender a demanda da população do município de Maracaçumé, em 

atendimento ao Programa Brasil Sorridente. 

3.2 A Planilha estimativa com descrição dos itens encontra-se no Anexo I-A deste Termo de Referência. 

3.3 A prestação dos serviços correrá por conta e risco da licitante vencedora e será procedida de acordo com as 

necessidades dos órgãos requisitantes que irão determinar o serviço e o local, através de nota de empenho. 

3.4 A empresa licitante deverá elaborar proposta de preços conforme as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. Ressaltamos que a proposta de preços deverá se referir aos itens objeto do Edital de Licitação, porém no 

quantitativo integral dos itens cotados, pois não serão aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais. 

3.4.1 O presente Termo de Referência prevê a contratação de itens de mesma natureza, pertencentes ao mesmo nicho 

de mercado, portanto, com os mesmos prestadores de serviços, agrupados em agrupamentos, com alguns de 

seus itens com apenas uma unidade, fatores que caracterizam o objeto como de natureza indivisível, o que afasta 

a aplicação da possibilidade de cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento), e da possibilidade de 

subcontratação compulsória previstas no artigo 48, incisos III e II, da Lei Complementar nº 123/2006, 

respectivamente, os demais benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 serão garantidos às 

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, conforme 

normas previstas no Edital.  

3.4.1.1 A necessidade de agrupamento de diversos itens que formaram os subgrupos ocorreu pela compatibilidade entre 

os itens, com a observância das regras de mercado para a comercialização; 

3.4.1.2 A licitação global desperta maior interesse às empresas participantes da licitação, aumenta a competitividade e a 

chance de se obter uma proposta mais vantajosa para a Administração;  
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3.4.1.3 Por fim, os itens agrupados garantem melhor celeridade e eficiência às várias etapas procedimentais relativas à 

licitação, formalização e acompanhamento da execução do serviço, controle dos atos processuais, com reflexos 

na economia processual e financeira, além de proporcionar uma maior atratividade para as empresas participantes 

da licitação. 

3.5 Com o Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 foi permitido estabelecer o critério de disputa das licitantes 

na fase de lances (modo aberto ou aberto-fechado). Sugere-se então que sejam respeitados os descritivos por itens no 

Anexo I-A do referido Termo de Referência, pois esses critérios foram estabelecidos nos Estudos Preliminares da 

Contratação. 

3.6 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do termo contratual; 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1 DOS OBJETIVOS 

4.1.1 O Termo de Referência é um documento que deverá conter requisitos essenciais para auxiliar a CPL na elaboração 

do ato convocatório (Edital) e critérios a serem observados na condução do processo de compras, requisição, 

recebimento e fiscalização do cumprimento do objeto. 

4.1.2 Conjugado com o disposto na legislação para a realização de licitação na modalidade pregão apresenta-se a seguir 

estudos preliminares realizados contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela 

Administração, para a contratação solicitada, diante de orçamento, considerando os preços praticados no 

mercado, a definição de métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato, quando for o 

caso. 

4.2 DA BASE LEGAL 

4.2.1 Será tomado como fundamentação legal a o disposto nas seguintes legislações com base na Lei Federal n°. 

14.133/2021: 

4.2.1.1 Art. 40. inciso V – atendimento aos princípios, alínea “c)” da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da 

despesa estimada com a prevista no orçamento. 

4.2.1.2 Art. 18, inciso II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

4.2.1.3 Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas posteriores alterações, que institui o Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, e dispõe sobre participação de microempresa e 

empresa de pequeno porte em licitações públicas. 

4.2.2 O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para a Comissão Permanente 

de Licitação elaborar o ato convocatório e a formalização do Processo Administrativo de Licitação, bem como a 

atuação dos demais agentes públicos que manifestarão nos autos processuais. 

4.2.3 Os atos convocatórios deverão ser publicados de forma resumida (extrato), contendo a indicação do local onde os 

interessados poderão obter o texto integral do Edital e todas as informações sobre a licitação. 

4.2.4 O solicitante deverá apresentar no Termo de Referência sugestões básicas sobre os procedimentos 

administrativos mais comuns nas licitações públicas adotadas pelo órgão licitante. O atendimento aos requisitos 

estabelecidos no Termo de Referência evitará equívocos nas compras e contratações futuras. 

4.2.5 Após a formalização do Edital, o Termo de Referência deverá ser considerado um de seus anexos integrando os 

documentos que serão fornecidos aos interessados pela licitação. As cópias e o original do Termo de Referência 

fazem parte da formalização do Processo Administrativo de Licitação, integrando-o como auto processual. 

4.2.6 Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento e 

observarão as seguintes disposições nos incisos I, II e III, nos termos do art. 183 da Lei Federal nº. 14.133/21. § 

2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver 

expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver indisponibilidade da comunicação 

eletrônica. 

4.2.7 Na modalidade Pregão, o aviso de licitação deverá ser publicado, no mínimo, uma vez no Diário Oficial do 

Respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos 

e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande circulação, não podendo o prazo de publicação ser inferior a 

08 (oito) dias úteis. 

4.3 DA JUSTIFICATIVA 

4.3.1 A Política Nacional de Saúde Bucal – Brasil Sorridente, tem promovido a reorganização das práticas e da rede de 

Atenção à Saúde, ampliação e qualificação do acesso aos serviços de Atenção Básica em Saúde Bucal, 

principalmente por meio das equipes de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família, e da Atenção Especializada 
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em Saúde Bucal, através de Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), pautando-se nos princípios e 

diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). 

4.3.2 Os LRPD visam suprir uma grande necessidade da população dos municípios, que é a reabilitação oral protética, 

assim, com a criação do Brasil Sorridente, a reabilitação protética passou a ser uma das principais metas da 

Política Nacional de Atenção à Saúde Bucal, que efetua o repasse financeiro aos municípios a atribuição de 

providenciar o atendimento a demanda, visa ampliar o número de Laboratórios e a oferta de próteses dentárias. 

Embora os procedimentos tenham valores individuais, o repasse financeiro aos municípios, referente às próteses 

dentárias, ocorre de acordo com a faixa de produção/mês, portanto, o laboratório que irá confeccionar a prótese 

dentária (LRPD) deve ser cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). 

4.3.3 A Secretaria Municipal de Saúde e em atendimento a Portaria MS nº 3.577 de 06 de novembro de 2018, na busca 

em ofertar o acesso ao serviço de prótese dentária à população usuária do SUS, visando o acesso às ações de 

reabilitação em saúde bucal apresenta Termo de Referência para contratação de Laboratórios que ofertem 

Próteses Dentárias Removíveis. O principal objetivo é a reposição de dentes perdidos com a reabilitação oral 

integrando a estética, fonética e oclusão através da confecção de próteses removíveis, a depender da necessidade 

individual de cada paciente avaliada pelos profissionais de odontologia da rede de serviços de saúde do município. 

4.3.4 O Brasil Sorridente constitui-se em uma série de medidas que visam a garantir ações de promoção, prevenção e 

recuperação da saúde bucal dos brasileiros, fundamental para a saúde geral e qualidade de vida da população. 

Seu principal objetivo é a reorganização da prática e a qualificação das ações e serviços oferecidos, reunindo uma 

série de ações em saúde bucal voltada para os cidadãos de todas as idades, com ampliação do acesso ao 

tratamento odontológico gratuito aos brasileiros por meio do Sistema Único de Saúde (SUS). 

4.3.5 As principais linhas de ação do programa são a reorganização da atenção básica em saúde bucal (principalmente 

com a implantação das equipes de Saúde Bucal eSB na Estratégia Saúde da Família ESF), a ampliação e 

qualificação da atenção especializada (especialmente com a implantação de Centros de Especialidades 

Odontológicas CEO e Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias) e a viabilização da adição de flúor nas 

estações de tratamento de águas de abastecimento público. Também, o Brasil Sorridente articula outras ações 

interministeriais e interministeriais. 

4.3.6 O município de Maracaçumé através da Secretaria Municipal de Saúde, na busca em ofertar o acesso ao serviço 

de prótese dentária à população usuária do SUS, visando o acesso às ações de reabilitação em saúde bucal 

apresenta Termo de Referência para contratação de laboratórios que ofertem Próteses Dentárias Removíveis. 

4.3.7 A implementação do serviço de laboratórios de prótese dentária se justifica, pois, a reabilitação oral tem como 

objetivo principal restabelecer as funções mastigatória (cortar, amassar e triturar os alimentos) e fonética do 

indivíduo. Adicionalmente, o restabelecimento do sorriso propicia uma melhor qualidade de vida aos pacientes, 

influenciando positivamente em fatores psicológicos (autoestima) do indivíduo. 

4.3.8 O principal objetivo é a reposição de dentes perdidos com a reabilitação oral integrando a estética, fonética e 

oclusão através da confecção de próteses removíveis, a depender da necessidade individual de cada paciente 

avaliada pelos profissionais de odontologia da rede de serviços de saúde do município. 

4.3.9 Enfim, com a contratação de Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), a Secretaria de Saúde visa além 

de cumprir as exigências do Ministério da Saúde, atender a sua população usuária do SUS que busca a reposição 

de dentes perdidos, visando restaurar e manter a forma, função, aparência e saúde oral. Contribui entre outros 

resultados para a melhoria dos indicadores de saúde bucal deste Município. O termo "prótese dentária" também é 

utilizado para se referir ao artefato que se propõe a substituir a função original dos dentes perdidos ou ausentes. 

4.3.10 A licitação visa melhor planejamento de custos, maior economicidade, melhor otimização de pessoal e praticidade 

nas contratações, evitando compras de última hora, deslocamento de servidores e gastos emergenciais. No 

certame licitatório seleciona-se a proposta mais vantajosa para a Administração que será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhe são correlatos. 

4.3.11 A contratação centralizada proporciona uma melhoria nos procedimentos técnicos e administrativos, além da 

redução do número de processos licitatórios, auferindo a administração redução de custos operacionais e 

eficiência gerencial. 

4.3.12 A realização de elevados números de processos licitatórios, utilizando-se de distintas modalidades de licitação 

demanda elevados custos operacionais, administrativos e financeiros, além de dificultar a uniformização dos 

procedimentos e a aplicação das melhores práticas. 

4.3.13 A unificação e centralização dos procedimentos de contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços produtos e serviços proporcionam melhorias no planejamento da demanda física, orçamentária e 

financeira induzindo a um suprimento eficaz, reduzindo a disparidade de preços na contratação de empresa 
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especializada para a prestação de serviços produtos da mesma natureza, além da possibilidade de economia de 

escala, contemplando novas tecnologias. 

5. DO LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DE MERCADO  

5.1 Benchmarking é um processo de estudo de concorrência, podendo ser uma análise profunda das melhores práticas 

usadas por empresas de um mesmo setor e que podem ser replicadas no seu empreendimento. Benchmarking vem de 

'benchmark', que significa 'referência', e é uma ferramenta de gestão que objetiva aprimorar processos, produtos e 

serviços, gerando mais lucro e produtividade. Entre seus benefícios estão à redução de custos, aumento na 

produtividade e ampliação na economicidade. Desta forma, catalogamos soluções encontradas no mercado por órgão 

e entidades públicas com os mesmos objetivos da contratação pretendida. 

5.2 Em análise aos dados supramencionados, bem como as soluções disponíveis em mercado, constata-se que a 

contratação de empresa especializada para confecção e implantação de próteses dentárias sob medida, é mais 

vantajosa ao Fundo Municipal de Saúde, além de ser o modelo de contratação mais praticado pelos órgãos públicos 

de maneira geral. A contratação viabiliza a execução dos serviços com maior rapidez e eficiência, trazendo maior 

economicidade e qualidade para a Administração Pública. 

5.3 Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, 

com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 

necessidades da Administração, e as que foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise. Para a 

contratação dos serviços em comento, tanto as empresas como os tomadores de serviços, e em especial os órgão 

públicos, efetivam a contratação de forma semelhante à que se pretende adotar, cumprindo as respectivas exigências 

legais, normativas e editalícias. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS  

6.1 A contratação dos serviços, objeto deste Termo de Referência deverá ser realizada na modalidade de Pregão Eletrônico 

do tipo Menor Preço Por Item, em observância ao §1º do art. 1º do Decreto Federal nº 10.024/2019, considerando que 

os serviços são considerados comuns, conforme as características previstas no art. 1º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

6.2 Os serviços deste Termo de Referência são considerados comuns, pois os padrões de qualidade podem ser 

objetivamente definidos no Edital por meio de especificações usuais praticadas no mercado e as escolhas feitas 

poderão ter base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação 

criteriosa. 

7. DO IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

7.1 Certificamos ainda que é dispensada a elaboração do impacto orçamentário-financeiro, considerando que a despesa 

mencionada está devidamente prevista na Lei Orçamentária Anual e possui recursos orçamentários suficientes para a 

sua realização, caso seja necessário. Ressaltamos ainda que é dispensada a certificação de dotação orçamentária nos 

processos licitatórios para registro de preços, nos termos do art. 40 da Lei federal nº. 14.133/2021, devendo ser 

informada somente no ato da compra ou assinatura do contrato. 

7.2 A certificação de disponibilidade de recursos financeiros e o cumprimento às determinações legais dos incisos III e IV 

do art. 68 da Lei Federal n° 14.133/2021, para quaisquer despesas, serão fornecidos pelo Departamento de 

Contabilidade e Orçamento, vinculado à Secretaria Municipal da Saúde, no ato de compra ou na assinatura do contrato. 

8. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço e julgamento por item, observando os dispositivos legais, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, pelos decretos municipais nº 02, 03, 04, 05, 06 e 07, de 12 de janeiro de 2024 e Lei complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006 e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 

9. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS 

9.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no edital. 

9.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo prestador dos serviços estão previstos no edital. 

9.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo prestador dos serviços serão: 

9.3.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 

licitante executou a confecção e entrega de no mínimo 50% (cinquenta por cento) das peças do objeto deste 

Pregão, comprovando, ainda, que a execução dos mesmos foi satisfatória. 

9.3.1.1 Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá conter o nome, o 

endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, 

dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado e com firma reconhecida. 
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9.3.1.2 O pregoeiro poderá realizar diligência na empresa vencedora e na empresa ou órgão que fornece o atestado de 

capacidade técnica para averiguar a veracidade das informações prestadas, podendo o(s) envolvido(s) responder 

administrativa, civil e penalmente pelas informações prestadas. Na diligência poderão ser solicitados documentos 

tais como contratos, Ordem de Serviços, notas fiscais e outros que comprovem a execução dos serviços atestado.  

9.3.2 Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) de acordo com a 

norma técnica do Ministério da Saúde referente ao LRPD; 

9.3.3 Licença Sanitária da empresa participante, expedida pelo órgão competente local, em plena vigência; 

9.3.4 Certificado de Registro e Inscrição do Laboratório licitante junto ao Conselho Regional de Odontologia e ao 

Conselho Federal de Odontologia, assim como a Certidão de Regularidade, não sendo aceito apresentação de 

protocolos ou recibos; 

9.3.5 Certificado de inscrição de responsável técnico, certidão de regularidade junto ao órgão fiscalizador e devendo 

apresentar cópia de carteira de registro do profissional (técnico em prótese) e também comprovação de seu vínculo 

com a empresa através de registro de carteira de trabalho ou cópia de contrato de trabalho, se não sócio; 

10. DAS DESCRIÇÕES DOS ITENS. 

10.1 Para fins desta instrução são consideradas as seguintes definições:  

a) Prótese Total Mandibular - Prótese Total Removível Odontológica muco-suportada, indicada para reabilitar 

pacientes totalmente desdentados na mandíbula. Estas Próteses Odontológicas deverão ser confeccionadas 

com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases individualizadas confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de gesso tipo IV que reproduz os rebordos residuais dos 

pacientes. 

b) Prótese Total Maxilar - Prótese Total Removível Odontológica muco-suportada, indicada para reabilitar 

pacientes totalmente desdentados na maxila. Estas Próteses Odontológicas deverão ser confeccionadas com 

dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases individualizadas confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de gesso tipo IV que reproduz os rebordos residuais dos 

pacientes. 

c) Prótese Parcial Mandibular Removível - Prótese Parcial Removível Odontológica intraoral em liga de 

cromo-cobalto, dento-muco-suportada ou dento-suportada indicada para reabilitar pacientes parcialmente 

desdentados na mandíbula, confeccionadas com estrutura metálica do referido metal, com dentes artificiais 

de resina acrílica unidos a bases confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável e à estrutura metálica. 

Este produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo IV que reproduzem as arcadas e os rebordos residuais 

dos pacientes.  

d) Prótese Parcial Maxilar Removível - Prótese Parcial Removível Odontológica intraoral em liga de cromo-

cobalto, dento-muco-suportada ou dento-muco-suportada indicada para reabilitar pacientes parcialmente 

desdentados na maxila, confeccionadas com estrutura metálica do referido metal, com dentes artificiais de 

resina acrílica unidos a bases confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável e à estrutura metálica. 

Este produto é obtido a partir de modelos de gesso tipo IV que reproduzem as arcadas e os rebordos residuais 

dos pacientes. 

10.2 As próteses dentárias totais e parciais removíveis deverão ser confeccionadas caracterizadas, com cor da gengiva 

seguindo escala padrão, levando em conta a tonalidade da pele; os dentes deverão seguir a padronização de cor, 

tamanho e qualidade necessários a uma boa estética individualizada não sofrendo alteração de coloração e forma 

frente a variações térmicas e ou pela função mastigatória. 

10.3 Da Especificação dos Materiais para Confecção das Próteses:  

a) Caixa de grampo em cera para Prótese parcial removível: Composta por grampos em cera pré-fabricados, 

em diversos formatos, com a finalidade de facilitar e assegurar a qualidade do trabalho a ser confeccionado 

- Carbonato de magnésio e Cálcio: Também chamado de branco de Espanha é um produto destinado a dar 

polimento e brilho em metais. 

b) Cera Utilidade: Deve apresentar propriedade plástica satisfatória, mesmo em temperatura ambiente, pois 

essa característica será de suma importância na confecção das próteses removíveis nos quesitos: 

enceramento das peças, seus consertos, alívios, bloqueios de modelos, verificação de articulação, registro 

de mordida e outros em geral. A sua temperatura de fusão deverá ser de 78° C. Descrição do produto: placas 

de 13,5 mm (comp.) x 69 mm (larg) x 5 mm (espessura). 

c) Cera Rosa nº 7: Sua composição deve ser de 75% de parafina, cera branca de abelha, resina e essência 

deterebintina, assim como corantes. Geralmente, ela é usada em moldagens de oclusão inicial ou primeira 

tomada de mordida em bases de próteses totais, e para isso ela tem que ser macia, permitindo a 

movimentação dos dentes do estoque para posicioná-los durante a montagem, além de possibilitar a 
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escultura da gengiva artificial. Descrição do produto: placas de 13,5mm (comp.) x 69mm (larg) x 1 mm 

(espessura). 

d) de Carborundum: Disco de carborundum para peça de mão, tendo como uma de suas propriedades alta 

resistência, e indicado no desgaste de metal.  

e) Disco de feltro para peça de mão: Os discos de feltro de la natural são confeccionados para suportar a 

utilização de pastas e abrasivos para polimento de superfícies e oferecerem um excelente polimento dos 

metais e resinas nos laboratórios de prótese dentária. Composição: Óxido de alumínio, feltro de lã natural e 

cloreto de povilina. Descrição do produto: o feltro é de 8 mm ou 12 mm de diâmetro, a fim de se adequar as 

mais diversas situações. São dotados de sistema de encaixe rápido que facilita seu acoplamento ao mandril. 

f) Dentes nacionais em acrílico (dentes de estoque): Placas de dentes artificiais anteriores e posteriores nas 

cores A2, A3, A3, 5; B2, B3, C2 e D3 ou nas numerações 60, 62, 65, 66, 67, 69, 77 e 81. O dente a ser 

selecionado deve ser de resina acrílica melhorada de tripla prensagem e alto peso molecular possuir alta 

resistência mecânica, química e à abrasão; excelente aderência às resinas de base de próteses, ausência 

total de bolhas e porosidades; alta estabilidade de cores; pigmentos biocompatíveis; fluorescência natural. 

g) Escala de cor em resina para base de dentaduras: Escala de gengivas - possibilita ao Cirurgião - dentista 

informar com precisão a cor de gengiva do paciente ao técnico em prótese dental.  

h) Folhas de lixa para madeira: De diversas granulações para o acabamento das peças protéticas. Podem ser 

das numerações 100, 120, 150, 240, 300 e as demais que o laboratório julgar necessário. 

i) Gesso para Modelo (tipo II): Usado principalmente para preencher a mufla na construção de uma dentadura, 

quando a expansão de presa não é crítica e a resistência é adequada. 

j) Metal para fundição em odontologia: Liga metálica em Cobalto-cromo utilizada para a fundição das armações 

metálicas das Próteses Parciais removíveis. 

k) k) Pasta para polimento: É uma pasta de polimento universal. Descrição do Produto: é uma pasta de 

polimento produzida com diamante micronizado de granulação extrafina (2 a 4 microns) e altíssima dureza 

para atender as exigências de polimento e brilho de resinas e outros materiais restauradores. 

l) Pincéis nº 12: Pincel chato e de cabo longo ideal para contornos e preenchimentos. 

m) Ponta para polimento (pontas de borrachas abrasivas para polimento de resina acrílica): São pontas utilizadas 

para redução da aspereza, estrias e riscos produzidos pelos instrumentos de contorno e acabamento. 

Possuem várias partículas abrasivas coladas e dispostas aleatoriamente sobre a superfície da broca. 

Apresentam-se em várias formas. Característica: forma de Pera com granulação grossa, intermediária e fina. 

n) Resina acrílica auto-polimerizavel incolor: Consiste em um pó acrílico (auto Polimerizante) e um líquido 

(monômero de metilmetacrilato) usado em consertos de próteses, reembasamentos, em bases provisórias 

de dentaduras e na região das selas das PPR para as moldagens funcionais. 

o) Resina acrílica termopolimerizável incolore rósea: Consiste em um pó acrílico (termo polimerizante) e um 

líquido (monômero de metilmetacrilato) usado na acrilização de próteses, reembasamentos. 

11. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 Para a confecção das próteses será obrigatório obedecer às fases descritas abaixo, sendo que cada fase deverá ser 
conferida e aprovada por um cirurgião dentista designado pela Secretaria Municipal de Saúde de Maracaçumé. 

11.2 Será de inteira responsabilidade da pessoa jurídica o recolhimento e entrega dos produtos para esta conferência no 

endereço dentro do município de Maracaçumé determinado pela Secretaria Municipal de Saúde. Estas fases serão 

realizadas na pessoa jurídica e deverão seguir as seguintes especificações: 

11.2.1 Confecção de próteses totais superiores conforme as fases descritas abaixo (fases sob responsabilidade 
do Laboratório de Prótese):  

a) Confecção das moldeiras individuais; 

b) Confecção do plano de cera; 

c) Montagem dos dentes; 

d) Acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato incolor quando necessário); 

e) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças;  

f) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório; 

g) Cada etapa deve ser obrigatoriamente aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião dentista responsável e para 

isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Maracaçumé; 

h) Após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) dias.  
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11.2.2 Confecção de próteses totais inferiores conforme as fases descritas abaixo (Fases sob responsabilidade 

do Laboratório de Prótese):  

a) Confecção das moldeiras individuais; 

b) Confecção do plano de cera; 

c) Montagem dos dentes; 

d) Acrilização das próteses (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva);  

e) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças;  

f) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório;  

g) Cada etapa deve ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião dentista responsável e para 

isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Maracaçumé;  

h) Após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) dias; 

11.2.3 Confecção de próteses parciais removíveis superiores com grampos, conforme as fases descritas abaixo 
(Fases de confecção de próteses parciais removíveis sob responsabilidade do Laboratório de Prótese):  

a) Confecção de moldeira individual; 

b) Duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento da armação de metal; 

c) Confecção de plano de cera para registro de oclusão; 

d) Montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera; 

e) Acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato incolor quando necessário); 

f) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças;  

g) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório; 

h) Cada etapa deverá ser, obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião dentista responsável e para 

isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Maracaçumé; 

i) Após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) dias;  

11.2.4 Confecção de próteses parciais removíveis inferiores, conforme as fases descritas abaixo (Fases de 
confecção de próteses parciais removíveis sob responsabilidade do Laboratório de prótese):  

a) Confecção de moldeira individual; 

b) Duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento da armação de metal;  

c) Confecção de plano de cera para registro de oclusão; 

d) Montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera; 

e) Acrilização (dupla prensagem com caracterização ou não da gengiva e palato incolor quando necessário); 

f) Polimento das peças quando houver necessidade de desgastes para adaptação das peças; 

g) Os dentes estão incluídos na montagem pelo laboratório; 

h) Cada etapa deve ser obrigatoriamente, aprovada e testada com o paciente pelo cirurgião dentista responsável e para 

isto o laboratório deverá enviar e buscar o produto no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Maracaçumé; 

i) Após a entrega do produto ao paciente haverá um prazo de garantia de 60 (sessenta) dias. 

11.3 Os serviços executados pelo laboratório Contratado deverão oferecer garantia de 01 (um) ano no serviço;  

11.4 O laboratório deverá realizar todos os trabalhos dentro das normas e padrões de qualidade estabelecida pelo CRO 

(Conselho Regional de Odontologia), Vigilância Sanitária e demais normas vigentes. O profissional responsável deverá 

ter registro no CRO (Conselho Regional de odontologia) do Estado de Maranhão.  

11.5 Na requisição de entrega de mercadorias constarão os itens solicitados e a quantidade, devendo a licitante contratado 

deixar os produtos solicitados à disposição do Município, no prazo máximo 20 (vinte) dias úteis.  

11.6 Os ajustes e provas que se fizerem necessários serão realizados por profissionais habilitados do Laboratório Regional 

de Prótese Dentária (LRPD), no município, sendo vedado o ônus ou quaisquer encargos ao beneficiário do serviço 

(prótese) com deslocamentos fora do município.  

11.7 A Secretaria Municipal de Saúde por meio de seus profissionais se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo 

recusá-lo ou solicitar sua substituição;  

11.8 A produção mensal das próteses será acompanhada pela Secretaria Municipal de Saúde, que mensalmente irá 

autorizar ao laboratório Contratado a confecção das mesmas conforme demanda existente;  
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11.9 A Contratada fica responsável, tecnicamente, tanto na coleta, confecção das próteses, quanto na entrega das mesmas 

na Unidade de Saúde, neste município. 

11.10 Todos os serviços correlatos, compreendendo consultas iniciais e moldagens funcionais serão realizadas por 

profissional odontólogo do Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) contratado, no município; 

11.11 Os serviços deverão ser prestados nas dependências da Contratada e é de responsabilidade do Proponente, sem 

nenhum ônus adicional para o município, o fornecimento de materiais específicos para confecção das próteses 

dentárias; 

11.12 A responsabilidade exclusiva e integral é da Contratada, pela utilização de pessoal para a execução dos respectivos 

procedimentos, incluídos nesta os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo 

empregatício ou comercial que mantiver com terceiros estranhos a este instrumento; 

11.13 Durante todo o processo de produção e fornecimento das próteses, o(s) prestador(es) habilitado(s), ficam proibidos 

de prestar quaisquer assistências ao paciente, conforme Resolução do Conselho Federal de Odontologia nº 185/1993, 

§ 2º, inciso I: “É vetado aos técnicos em prótese dentária: prestar sob qualquer forma, assistência direta a clientes” 

11.14 O Município se reserva o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços pelos Contratados, sendo-

lhes facultado ao distrato, caracterizada a prestação de má qualidade, mediante a verificação através de processo 

administrativo específico, com garantia de representação do contraditório e da produção de ampla defesa. 

11.15 A Secretaria Municipal de Saúde não se responsabilizará por quaisquer defeitos que as próteses dentárias venham 

a apresentar, durante todas as etapas de sua realização pelo prestador, sendo obrigação do prestador a correção ou 

indenização por conta da execução do serviço defeituoso. As solicitações para cumprimento desta garantia não gerarão 

novas Ordens de Serviço, devendo ser redigidas em papel avulso, mencionando o número da Ordem de Serviço 

correspondente. 

12. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 O prazo de execução e vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir da data de sua assinatura e 

emissão de ordem de serviços. 

12.2 A licitante vencedora deverá executar os serviços em estrita conformidade com disposições e especificações do edital 

da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de preços apresentada. 

12.3 Para execução dos serviços registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que deverá estar devidamente assinada 

e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Ordem de Serviços específica 

a critério da Administração. 

12.4 O prazo de início dos serviços deverá ser imediato à entrega da Ordem de Serviços, e conforme a apresentação dos 

pedidos parciais, nas quantidades estabelecidas pelo Contratante, de segunda a sexta-feira, no horário comercial. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

13.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Maracaçumé, responsabilizando-se pelo fiel 

cumprimento das mesmas; 

13.2 Realizar todos os trabalhos dentro das normas e padrões de qualidade estabelecida pelo CRO (Conselho Regional de 

Odontologia), Vigilância Sanitária e demais normas vigentes. 

13.3 Prestar os serviços na forma ajustada exclusivamente para pacientes do município; 

13.4 Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única responsável pelas 

providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias das mesmas; 

13.5 Ter em seu quadro profissional Técnico em Prótese Dentária, devidamente habilitado, inscrito no Conselho Regional 

de Odontologia de Maranhão (CROMA), cadastrado no CNES com o CBO 3224-10, tendo as atribuições de executar 

a parte mecânica dos trabalhos odontológicos, tais como: reprodução de modelos, vazamento de moldes, montagem 

de modelos em articuladores, prensagem de peças protéticas, fundição e inclusão, confecção de moldeiras individuais, 

confecção, montagem, acabamento e polimento de peças protéticas; 

13.6 Responsabilizar-se pelo deslocamento do profissional capacitado e habilitado (técnico em prótese dentária), para a 

prestação de serviços até o município; 

13.7 Executar os serviços nas dependências da Contratada, através de seus profissionais e equipamentos; 

13.8 Entregar o lote de peças protéticas já prontas para colocação no usuário, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, após seu 

recolhimento, na Unidade de serviço odontológico do SUS, responsável pela moldagem. Para correções e ajustes, o 

prestador terá 04 (quatro) dias úteis para a devolução das próteses corrigidas ao Município. 

13.9 Providenciar as correções de eventuais defeitos constatados na confecção das próteses em um prazo de 1 (um) ano a 

contar da data de entrega; 

13.10 Responsabilizar-se por qualquer serviço prestado pela Contratada, sem a autorização da Secretária Municipal de 

Saúde, inexistindo qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Saúde de Maracaçumé. 
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13.11 Manter à frente dos serviços um representante Contratado por escrito, em tempo integral, capaz de responsabilizar-

se pela direção dos serviços contratados e representá-la perante o Contratante; 

13.12 Responsabilizar-se pelos materiais e insumos adicionais, necessários à realização dos serviços contratados; 

13.13 Reparar ou corrigir, no todo ou em parte, os serviços em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução; 

13.14 Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

13.15 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente sobre os 

Produtos oferecidos; 

13.16 responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal, Estadual e 

Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execução do presente 

contrato; 

13.17 responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à prestação dos serviços 

contratados, como única e exclusiva empregadora; 

13.18 Preservar e manter o Contratante a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de 

qualquer natureza, decorrentes de sua ação; 

13.19 Zelar pela disciplina de seus empregados, aos quais é vedada a prática de qualquer tipo de jogo, venda de rifas, 

bilhetes, mercadorias etc., circulação de pedidos, manifestos etc., consumo de bebidas alcoólicas nas dependências 

dos estabelecimentos de saúde do SUS municipal e permanência nessas dependências fora do horário autorizado. 

13.20 Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação 

em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

13.21 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obrigando seus 

funcionários a trabalhar com equipamentos individuais adequados; 

13.22 Responsabilizar-se integralmente pelas despesas decorrentes da execução de suas obrigações, especialmente 

daquelas decorrentes do cumprimento do objeto de que dispõe este Termo; 

13.23 Tratar os usuários do SUS, funcionários da Prefeitura, representantes dos Conselhos de Saúde e Ouvidoria com 

urbanidade e distinção; 

13.24 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.25 Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos serviços, nos termos da legislação vigente e exigências contidas 

no Termo de Referência, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos; quando for o caso no que 

for aplicável, fazer cumprir por parte de seus empregados ou propostos, as normas do Contratante; 

13.26 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Contratante; 

13.27 Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos produtos, reservado o Contratante o direito de 

recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

13.28 A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços decorrentes da prestação dos 

serviços, sejam por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados; 

13.29 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato; 

13.30 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.31 Serão de inteira e total responsabilidade da Contratada todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços 

objeto da presente contratação, inclusive salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos, encargos sociais e 

outras necessárias, como também o ônus de indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal ou material que possa advir 

direta ou indiretamente com a Secretaria Municipal de Saúde, ou a terceiros no exercício de sua atividade; 

13.31.1 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à 

Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento; 

13.32 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório; 

13.33 Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

13.33.1 É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do contrato objeto deste Termo de Referência. 

13.33.2 É vedada a prestação de serviço, por servidor público com provimento de cargo efetivo, que estiver desempenhando 

atividade como cargo em comissão ou contemplado com função gratificada (FG), ou ainda, que estiver em 

exercício de mandato eletivo ou com registro de candidatura para qualquer destes cargos; 

13.34 A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização do Contratante, não eximirá a Contratada de total responsabilidade 

pela má execução do objeto do contrato; 
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14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

14.1 Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à execução do contrato; 

14.2 Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato; 

14.3 Acompanhar o usuário em todas as etapas relativas ao processo de fornecimento das próteses, incluindo as etapas 

clínicas de atendimento do usuário; 

14.4 Realizar as moldagens inicial e funcional na quantidade que se fizer necessária para garantir a qualidade do trabalho, 

mantendo-as em condições ideais para serem retiradas pela Contratada no dia definido na Unidade de serviço 

odontológico do SUS responsável pela moldagem das próteses dentárias; 

14.5 Proporcionar todas as facilidades necessárias para a boa execução dos serviços, avisando à Contratada o horário para 

recolhimento das moldagens, o que poderá ser efetuado por telefone, e-mail ou outro meio disponível, dirigido à 

Contratada e assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da Contratada, devidamente 

identificado com crachás, ao local dos serviços, quando do recolhimento das moldagens e entrega das próteses 

confeccionadas; 

14.6 Efetuar o pagamento à Contratada em conformidade com o disposto neste instrumento;  

14.7 Notificar por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais como, eventuais 

imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção; 

14.8 Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento de todos os 

encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato, bem como todas 

as qualificações que ensejaram sua habilitação. 

15. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

15.1 As medições dos serviços executados serão mensais com base nas guias de encaminhamento para o serviço, com 

carimbo oficial e assinatura de servidor designado pelo Departamento de Saúde Bucal. 

15.2 Serão contabilizadas como próteses concluídas aquelas que apresentarem perfeita adaptação. Caso contrário, todas 

as etapas necessárias para confecção de nova peça protética estarão sob a responsabilidade da Proponente.  

15.3 Os pagamentos serão efetuados pelo Contratante, em moeda corrente, por meio de Ordem Bancária, até 30 (trinta) 

dias corridos após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, em duas vias, atestada pelo gestor do contrato e 

acompanhada das certidões negativas junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como à Justiça 

Trabalhista. 

15.4 Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela Contratada e 

haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado.  

15.5 A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, mantidas as mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, atualizado 

financeiramente. 

16. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1  O objeto do presente Termo de Referência será recebido pela Secretaria Municipal de Saúde, mediante Termo de 

Constatação e Recebimento dos produtos, o qual deverá atestar seu recebimento.  

16.2  O objeto será recebido da seguinte forma:  

a. provisoriamente, pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde, sendo lavrado Termo de Recebimento 

provisório, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, na forma 

do disposto na alínea “a” do inciso I do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/21 

b. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, em 2 (duas) vias de igual teor, na forma do disposto na 
alínea “b” do inciso I do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/21.   

16.3 O recebimento e a aceitação do objeto deste Termo de Referência estão condicionados ao enquadramento nas 

especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência e obedecerão ao disposto no art. 140, incisos I e II, e 

seus parágrafos da Lei Federal n.º 14.133/21, no que lhes for aplicável. 

16.4 Na hipótese de constatação de irregularidades que comprometam a devida prestação do serviço objeto deste Termo, 

bem como se constatado divergência entre as atividades ofertadas e as entregues, as mesmas serão rejeitadas, no 

todo ou em parte, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.5 Ainda que os serviços sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade da licitante 

vencedora pela validade, qualidade e segurança da sua execução. 

16.6  O Fundo Municipal de Saúde, reserva para si o direito de recusar os serviços prestados em desacordo com o Termo 

de Referência, devendo estes ser substituídos ou complementados, às expensas da Contratada, sem que isto lhe 

agregue direito ao recebimento de adicionais.  
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16.7  O recebimento definitivo dos produtos, objeto deste Termo de Referência, não exclui a responsabilidade do prestador 

dos serviços registrado quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela 

Secretaria requisitante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);  

16.8  O Contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

17. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

17.1 A fiscalização do contrato será realizada por servidor (ou comissão de fiscalização) formalmente designado(s) pelo 

Fundo Municipal de Saúde, que atuará, juntamente com o responsável da Contratada (preposto), na fiscalização do 

contrato, registrando das ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados 

esperados. 

17.2 As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas com a 

autoridade competente do Contratante, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 

17.3 Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao objeto desta licitação, sem que 

disso decorra qualquer ônus para a Administração Municipal; 

17.4 As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, falhas, insuficiências, erros e omissões constatadas 

pela Administração Municipal serão registradas e comunicados, por escrito, à licitante vencedora, fixando-se prazo para 

a sua correção, conforme conveniência. 

18. DA ESTIMATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

18.1 A estimativa de custo total para a execução dos serviços objeto desta contratação deverá ser obtida mediante coleta 

de preços com a utilização das seguintes fontes: 

18.1.1 Pesquisa com prestadores de serviços, a partir de pedido de orçamento ou presencialmente por servidor público; 

18.1.2 Sítios eletrônicos de compras; 

18.1.3 Contratações similares de outros entes públicos, preferencialmente, do estado Maranhão, em execução ou 

concluídos nos últimos 180 (cento e oitenta) dias da data da pesquisa de preços; ou 

18.1.4 Preços publicados em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados (internet) ou de domínio amplo, desde 

que contenha data e hora de acesso. 

19. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

19.1 As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, de acordo com cada item discriminado, em uma via, 

com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, 

acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não 

acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão 

de seu conteúdo, e deverão constar: 

19.1.1 Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa proponente; 

19.1.2 A indicação detalhada dos produtos cotados, citando todas as características que permitam identificá-los; 

19.1.3 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a entrega dos 

envelopes; 

19.1.4 Nome do Banco, agência e número da conta corrente da licitante; 

19.1.5 Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas com impostos, taxas, fretes, 

seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto, já 

deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item. 

19.2 As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso contenham erros de soma e/ou 

multiplicação bem como as divergências entre o preço unitário e o total do item, hipótese em que prevalecerá sempre 

o primeiro. Sendo a proposta corrigida o representante da empresa, se estiver presente na sessão deverá assinar a 

proposta. 

20. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE CONTRATO 

20.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir e sua assinatura, sendo vedada a sua 

prorrogação; 

20.2 O prazo de vigência do Termo de Contrato será determinado de acordo com a necessidade e planejamento da 

Administração Pública, contados a partir da emissão da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, observado o que dispõe a legislação pertinente. 

21. DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO 



 
 
 

 
 

Fundo Municipal de Saúde 
Rua Nova Betel, s/n, Mangueira, Maracaçumé – MA, CEP: 65.289-000 

CNPJ nº 11.452.644/0001-37 

   

  Página 34 | 53 
 

21.1 A fiscalização e acompanhamento da execução da presente, Termo de Contrato, será feito por pessoa/comissão, 

especialmente designada, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 117, da Lei Federal n° 14.133, de 2021; 

21.2  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

21.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos danos causados 

ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 

ou prepostos. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, a Contratada que:  

22.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

22.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

22.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.5 Cometer fraude fiscal; 

22.1.6 Não mantiver a proposta;  

22.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

22.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem danos diretos, significativos para o 

Contratante; 

22.2.2 Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

22.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

22.2.3.1 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 

forma proporcional à obrigação inadimplida; 

22.2.4 Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de 

até dois anos; 

22.2.5 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de 

até dois anos; 

22.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados. 

22.3 Também fica sujeita às penalidades do art. 156, da Lei Federal nº 14.133 de 2021, a Contratada que: 

22.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

22.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

22.4 A aplicação de multa não impede que o Contratante rescinda unilateralmente o Contrato e aplique outras sanções 

previstas nas Leis 14.133/21. 

22.4.1 O valor das multas aplicadas será descontado dos créditos que a Contratada possuir com a Secretaria Municipal 

de Saúde, relativos a esse contrato. 

22.4.2 Inexistindo créditos a descontar, será emitida Documento de Arrecadação Municipal tendo como recolher a 

Contratada, para pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias; 

22.4.3 Caso a Contratada não proceda ao recolhimento da multa no prazo determinado, o respectivo valor será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. 

22.4.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 

14.133/2021, e subsidiariamente a Lei 9.784/1999. 

22.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 

23.1 As despesas decorrentes da presente licitação estão vinculadas ao presente cronograma de desembolso máximo por 

período mensal a ser observado na execução do contrato, em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros, conforme a seguir: 
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Mês Percentual (%) 

Mês 1 4,15% 

Mês 2 5,15% 

Mês 3 5,70% 

Mês 4 4,00% 

Mês 5 4,12% 

Mês 6 5,45% 

Mês 7 4,65% 

Mês 8 4,08% 

Mês 9 4,50% 

Mês 10 5,90% 

Mês 11 5,95% 

Mês 12 5,00% 

Saldo Final 41,35% 

Totais 100,00% 

24. DAS FONTES DE RECURSOS 

24.1 As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações orçamentárias futuras, consignados na 

Lei Orçamentária Anual, somente de acordo com as necessidades. 

24.2 A presente licitação será somente para registrar preços de mercado sem a necessidade de reserva orçamentária, no 

caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá que ter número de dotação 

Instrumento Contratual ou outro dispositivo similar nos termos do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21. 

24.3 No período de validade do Registro de Preços, no ato da contratação o Órgão Gerenciador deverá ter disponível 

Dotação Orçamentária suficiente para empenho da nota dos serviços contratados. 

24.4 A emissão da nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade Geral do Município, devendo constar na mesma o 

número do processo licitatório ou número do contrato, anexando a cópia ao Processo Administrativo de Licitação. 

24.5 O responsável pelo Setor de Compras solicitará a Contabilidade Geral, a emissão da nota de empenho que deverá 

conter a autorização do Ordenador de Despesa. 

25. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

25.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer a relação pactuada, 

nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei federal n° 14.133/21, mediante comprovação documental e 

requerimento expresso do contratado. 

26. DO REAJUSTE 

26.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

26.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

26.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

26.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

26.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

26.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

26.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

26.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

27. DA GARANTIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 

27.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

27.1.1 A quantidades de objetos e/ou materiais a serem comprados (adquiridos) com a contratação pleiteada, será de 

acordo com as demandas geradas pela Secretaria Municipal de Saúde, ou seja, sem quantidade nem periodicidade 

prefixadas 
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28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados Sala da Comissão Permanente de 

Licitação, situado a Avenida Dayse de Sousa, s/n°, Centro, Maracaçumé - MA; 

28.2 O Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, 

mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já fornecidos, considerando-se, para tanto, os preços unitários. 
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ANEXO A - PLANILHA DESCRITIVA 

 

Lote Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade 

01 

01 Prótese Total Mandibular Unidade 120 

02 Prótese Total Maxilar  Unidade 120 

03 Prótese Parcial Mandibular Removível Unidade 120 

04 Prótese Parcial Maxilar Removível Unidade 120 

05 Próteses Coronárias/Intrarradiculares Fixas/Adesivas (por elemento) Unidade 120 
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Apêndice I – Estudo Técnico Preliminar;  

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Futuras e eventuais contratações de empresas especializada para a prestação de serviços de odontológicos 

especializados de modelagem, confecção e implantação de próteses dentárias sob medida, para atender a demanda do 

Fundo Municipal de Saúde do município de Maracaçumé, prevista no Documento de Formalização de Demanda - DFD. 

Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos preliminares, para atender as demandas do Municipio 

de Maracaçumé – MA, através do Fundo Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no presente Estudo. 

Em atendimento ao Decreto Municipal Nº 006/2024 que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - 

ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública municipal direta, 

autárquica e fundacional do município de Maracaçumé, estado do Maranhão, o presente instrumento caracteriza a 

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrito. 

A Equipe de Planejamento da Contratação é composta por integrantes das áreas solicitante, técnica e de contratação, 

designados nos autos do processo de compras pelas autoridades competentes das respectivas unidades e que reúnem 

as competências necessárias à execução da etapa de planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos 

técnicos do objeto e de licitações e contratos. 

INTEGRANTES 

FUNÇÃO RESPONSÁVEL 

Requisitante 

Nome: Natielle Pereira da Silva – CRO/MA 0891 

Cargo: Coordenadora do Programa de Saúde Bucal 

E-mail: dranatiellesilva@gmail.com 

Administrativo 

Nome: Luana Cristina Melo de Oliveira 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 121/2021 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

O município de Maracaçumé busca solucionar a demanda por serviços odontológicos especializados de modelagem, 

confecção e implantação de próteses dentárias sob medida para atender a população do município. Com o intuito de 

promover a melhoria da saúde bucal dos cidadãos, a necessidade surge como parte integrante do Programa Brasil 

Sorridente. 

Atualmente, o município enfrenta dificuldades em fornecer um atendimento eficiente e de qualidade nessa área específica, 

resultando em longas filas de espera e insatisfação da população. A falta de recursos técnicos e estruturais adequados 

impede a disponibilidade imediata desses serviços essenciais. 

Para atender adequadamente às expectativas da comunidade local e em consonância com os princípios da administração 

pública, é necessário estabelecer parcerias com empresas especializadas na prestação de serviços odontológicos 

especializados. Essas empresas serão responsáveis pela execução de todas as etapas relacionadas à modelagem, 

confecção e implantação de próteses dentárias customizadas, garantindo um atendimento mais ágil e eficiente aos 

pacientes. 

Ao contratar essas empresas especializadas, o Fundo Municipal de Saúde do Município pretende reduzir 

significativamente a fila de espera para o fornecimento das próteses dentárias, assegurando que a população do município 

tenha acesso rápido e igualitário a esse tipo de tratamento. 

Além disso, espera-se que a prestação desses serviços seja realizada com alta qualidade técnica e ética profissional, 

proporcionando melhorias substanciais na saúde bucal da população e contribuindo para o bem-estar geral dos 

munícipes. 
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Nesse sentido, a presente necessidade tem como objetivo principal garantir que os procedimentos de modelagem, 

confecção e implantação de próteses dentárias sob medida sejam realizados por profissionais capacitados, utilizando-se 

de materiais de qualidade e tecnologias avançadas. Dessa forma, será possível trazer maior conforto, segurança e 

autoestima para os pacientes que necessitam desse tipo de tratamento, promovendo não apenas a saúde bucal, mas 

também a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida da população de Maracaçumé. 

3. REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO  

I. A solução contratada deve garantir a disponibilidade de próteses odontológicas em quantidade suficiente para 

atender à demanda não atendida de pacientes na Municipalidade de Maracaçumé. 

II. As próteses odontológicas fornecidas pela empresa contratada devem ser de alta qualidade, garantindo 

durabilidade e eficiência no uso. 

III. A solução contratada deve incluir a prestação de serviços de instalação e acompanhamento pós-instalação das 

próteses odontológicas, a fim de garantir o correto funcionamento e adaptação dos pacientes. 

IV. É necessário que a empresa contratada possua equipe técnica especializada e capacitada para realizar todo o 

processo de produção e instalação das próteses odontológicas. 

V. A solução contratada deve cumprir todas as normas e regulamentações vigentes relacionadas à fabricação, 

comercialização e instalação de próteses odontológicas. 

VI. É imprescindível que a empresa contratada ofereça prazos adequados de entrega das próteses odontológicas, 

de forma a atender às necessidades específicas de cada paciente. 

VII. A solução contratada deve incluir mecanismos de controle de qualidade e garantia, a fim de assegurar a 

satisfação dos pacientes e a efetividade das próteses odontológicas. 

VIII. A empresa contratada deve se comprometer a manter a confidencialidade e privacidade das informações dos 

pacientes, garantindo a proteção dos dados pessoais e de saúde. 

IX. A solução contratada deve apresentar um preço compatível com o mercado e que represente uma boa relação 

custo-benefício para o Fundo Municipal de Saúde. 

X. A empresa contratada deve possuir uma boa reputação no mercado, comprovada por referências e experiência 

prévia na área de fornecimento de próteses odontológicas. 

XI. É essencial que a empresa contratada forneça suporte técnico e assistência aos pacientes, em caso de 

problemas ou necessidades adicionais relacionadas às próteses odontológicas. 

XII. A solução contratada deve ser capaz de suprir as demandas futuras de próteses odontológicas na Municipalidade 

de Maracaçumé, considerando possíveis aumentos da demanda e novas tecnologias no campo da odontologia. 

A partir desses requisitos, será possível avaliar as propostas recebidas e selecionar a solução mais vantajosa, que atenda 

efetivamente à alta demanda não atendida de pacientes que necessitam de próteses odontológicas, melhorando a 

qualidade de vida e autoestima desses indivíduos. 

4. SOLUÇÕES DISPONÍVEIS 

Analisando o problema de alta demanda não atendida de pacientes que necessitam de próteses odontológicas na 

Municipalidade de Maracaçumé, podemos considerar várias soluções disponíveis no mercado. Abaixo estão algumas 

possíveis soluções, juntamente com suas vantagens e desvantagens: 

1. Contratação de um laboratório especializado em próteses odontológicas: 

   - Vantagens: experiência na fabricação de próteses, conhecimento técnico, capacidade de produção em larga escala, 

possibilidade de personalização das próteses de acordo com as necessidades dos pacientes. 

   - Desvantagens: custos de contratação e manutenção do serviço, possível dependência de terceiros para a produção, 

prazos de entrega podem variar de acordo com a demanda. 

2. Parceria com uma universidade local com curso de odontologia: 

   - Vantagens: acesso a estudantes e professores capacitados na área, possibilidade de realizar o serviço gratuitamente 

ou a baixo custo, incentivo à pesquisa e inovação. 

   - Desvantagens: limitação de recursos e capacidade de produção, possíveis restrições de horários devido às atividades 

acadêmicas, necessidade de supervisão constante por profissionais experientes. 
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3. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços equipamentos e treinamento de profissionais para 

produção interna: 

   - Vantagens: independência em relação a prestadores de serviços externos, controle total sobre a produção, 

possibilidade de personalização completa das próteses, redução dos custos a longo prazo. 

   - Desvantagens: altos investimentos iniciais para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

equipamentos, necessidade de espaço físico adequado, tempo e recursos para treinar a equipe, possíveis limitações 

técnicas. 

4. Estabelecer parceria com um programa governamental de saúde bucal: 

   - Vantagens: acesso a recursos financeiros e apoio técnico do programa, possibilidade de ampliação do atendimento a 

outras áreas da saúde bucal, compartilhamento de experiências com outros municípios. 

   - Desvantagens: burocracia e requisitos específicos do programa, possíveis limitações de prazos e orçamento, 

dependência de políticas públicas e financiamentos governamentais. 

5. Utilização de tecnologias digitais para produção de próteses: 

   - Vantagens: precisão e qualidade na fabricação das próteses, redução de erros humanos, possibilidade de criar 

próteses personalizadas complexas, agilidade no processo de produção. 

   - Desvantagens: custos elevados dos equipamentos e softwares, necessidade de treinamento especializado, possível 

dependência de prestadores de serviços externos para materiais e suporte técnico. 

5. SOLUÇÕES ESCOLHIDAS 

A escolha de contratar empresas especializadas para a prestação de serviços de odontologia especializada, sobretudo 

no que se refere à modelagem, confecção e implantação de próteses dentárias sob medida, surge como a solução mais 

adequada para atender à alta demanda não atendida de pacientes que necessitam dessas próteses na Municipalidade 

de Maracaçumé. 

Primeiramente, é importante ressaltar que a falta de próteses odontológicas personalizadas compromete 

significativamente a qualidade de vida dos indivíduos afetados, prejudicando sua habilidade de mastigação, fala e estética 

bucal. Isso pode levar a consequências negativas emocionais e sociais, impactando diretamente na autoestima e bem-

estar desses pacientes.  

Ao optarmos pela contratação de empresas especializadas nesse tipo de serviço, garantimos a expertise técnica 

necessária para realizar um trabalho de alta qualidade, proporcionando aos pacientes um tratamento eficaz e 

personalizado, capaz de suprir suas necessidades específicas e promovendo uma melhora significativa em sua qualidade 

de vida. Além disso, como essas empresas contam com profissionais altamente qualificados e equipamentos modernos, 

é possível garantir resultados esteticamente satisfatórios, aproximando-se da condição natural dos dentes do paciente.  

Outro ponto relevante é que ao contratar empresas especializadas, podemos otimizar os recursos financeiros do Fundo 

Municipal de Saúde, pois não será necessário investir em estrutura física ou em equipamentos de alta tecnologia para a 

realização dos procedimentos. Dessa forma, é possível canalizar os recursos disponíveis para outras áreas importantes 

da saúde pública, contribuindo para uma gestão mais eficiente e direcionada aos reais problemas enfrentados pela 

população.  

Aliado a isso, a busca pela parceria com empresas especializadas reforça o cumprimento das diretrizes do Programa 

Brasil Sorridente. Esse programa, implementado pelo governo federal, visa promover a saúde bucal e proporcionar acesso 

aos serviços odontológicos básicos e especializados para toda a população brasileira. Ao adotarmos essa solução, 

estamos contribuindo diretamente para o alcance dos objetivos desse programa, ampliando assim os benefícios para a 

população de Maracaçumé. 

Portanto, a contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de odontologia especializada, incluindo 

a elaboração de próteses dentárias sob medida, é a escolha mais adequada para atender a demanda não atendida de 

pacientes em Maracaçumé. Essa medida trará resultados positivos em termos de qualidade de vida e autoestima, 

otimização de recursos financeiros do Fundo Municipal de Saúde e cumprimento das diretrizes do Programa Brasil 

Sorridente. 
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6. QUANTITATIVOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

Item Descrição dos Serviços 
Código 

SIGTAP/SUS 
Quantidade 

01 Prótese Total Mandibular 07.01.07.012-9 120 

02 Prótese Total Maxilar 07.01.07.013-7 120 

03 Prótese Parcial Mandibular Removível 07.01.07.009-9 120 

04 Prótese Parcial Maxilar Removíve 07.01.07.010-2 120 

05 
Próteses Coronárias/Intrarradiculares 
Fixas/Adesivas (por elemento) 

07.01.07.014-5 120 

7. PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação não será parcelada. 

A justificativa para a não parcelamento da contratação de uma empresa especializada em próteses odontológicas se 

baseia na alta demanda não atendida de pacientes que necessitam dessas próteses na Municipalidade de Maracaçumé. 

Essa situação impacta negativamente na qualidade de vida e autoestima desses indivíduos. 

Ao contratar um laboratório especializado, será possível resolver esse problema de forma mais eficiente e rápida. A 

contratação da empresa permitirá a prestação de serviços de odontologia especializada, como modelagem, confecção e 

implantação de próteses dentárias sob medida. 

Essa solução está alinhada com o Programa Brasil Sorridente, que visa promover a saúde bucal da população. Portanto, 

é fundamental realizar a contratação sem parcelamento, garantindo assim a disponibilidade imediata dos serviços 

necessários para atender à demanda da população de Maracaçumé. 

Dessa forma, a contratação direta de uma empresa especializada proporcionará resultados mais efetivos e permitirá 

melhorar a qualidade de vida e autoestima dos pacientes que dependem das próteses odontológicas. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A estimativa das quantidades fora levantada, levando-se em consideração os seguintes parâmetros: 

(  x  ) O histórico de consumo dos últimos 12 (doze) meses, provenientes de contratos pactuados no período, 

para atendimento as respectivas unidades; 

(     ) Sazonalidades conhecidas ou períodos com grande variação das quantidades demandadas; 

(     ) Público de usuários lotados ou em circulação nas instalações das unidades; 

(    ) Consulta a outros órgãos da Administração com perfil, necessidades ou demandas semelhantes para uma 

comparação; 

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Adotamos uma metodologia criteriosa para a pesquisa de preços, que consistiu na aplicação de diversos parâmetros, a 

fim de obter informações abrangentes e representativas. Determinou-se o valor estimado da contratação com fulcro no 

art. 7º, inciso I e II do Decreto Municipal nº 004/2024 de 12 de janeiro de 2024, para fins de estimativa de custo. As 

comprovações das pesquisas de preços que resultaram nos valores unitários referenciais estimados de cada item se 

encontram inseridas nos autos do processo. 

Com base na pesquisa realizada e nas metodologias aplicadas, foram obtidos os valores de referência estimados para 

os itens em questão. Ressaltamos que esses valores representam uma referência para a contratação e não devem ser 

interpretados como valores máximos aceitáveis. A Administração Pública busca sempre a obtenção do melhor custo-

benefício, pautado na transparência e no respeito aos princípios da legalidade e eficiência. 

A pesquisa de preços foi conduzida de maneira meticulosa, respeitando as diretrizes legais e considerando a realidade 

logística do município de Maracaçumé – MA. A escolha entre a média e a mediana foi embasada em análises estatísticas, 

visando garantir estimativas confiáveis e alinhadas às variações dos preços coletados. Reiteramos nosso compromisso 

em conduzir as aquisições de forma transparente, eficiente e fundamentada em práticas sólidas, visando o melhor 

interesse da Administração Pública e o uso responsável dos recursos. Declaramos que foi feita análise crítica dos preços 
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coletados. Assim, buscou-se, dentro do conhecimento do material/serviço a ser adquirido/contratado, estabelecer um 

preço de referência condizente com o praticado no mercado. 

Um possível Orçamento aberto ocasionaria preços que não se afastarariam do valor inicial, prejudicando a apresentação 

da melhor proposta à Administração Pública. Também entendem dessa forma os autores Zymler e Dios, que afirmam o 

seguinte:  

“A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as 

propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela 

administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz 

quando houver a ocorrência de lancas fechados, pois, sem as balizas dos 

outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já 

nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de 

sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada.” 

Sendo assim, consegue-se ampliar a competitividade do certame, pois serão apresentadas melhores propostas para 

Administração. Caso assim, não proceda, esse competidor corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade de 

apresentar outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que regem a apresentação de lances. 

Deste modo, verifica-se maior vantajosidade ao Município de Maracaçumé em se manter o Orçamento Sigiloso até a fase 

posterior de Lances do Pregão Eletrônico, e assim, evita preços que orbitem o valor obtido nos Orçamentos. 

10. CONTRATATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Neste Estudo técnico preliminar definiu, com base nas informações do órgão requisitante, nos demais órgãos e secretarias 

do munícipio de Maracaçumé - MA, que não há necessidade de outras contratações adicionais, posto que o órgão já 

dispõe do necessário a aquisição em comento e nem há pretensão de realizar contratações futuras para que o objetivo 

desta contratação seja atingido, razão pela qual este item não será considerado no planejamento. 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Sobre o PCA, a Lei 14.133/2021 dispõe: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma 

de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 

elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações Anual é facultada a cada ente 

Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento obrigatório aos processos administrativos regidos pela Nova 

Lei de Licitações. Ainda assim, vale destacar que o PCA do município de Maracaçumé – MA, está em fase de elaboração, 

neste momento, realizando as adequações necessárias para o cumprimento de forma integral da Lei Nº. 14.133/21. 

Tão logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações estarão devidamente alinhadas, garantindo uma gestão 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de empresas especializadas para prestação de serviços odontológicos de modelagem, confecção e 

implantação de próteses dentárias sob medida trará diversos benefícios em termos de economicidade e aproveitamento 

dos recursos disponíveis.  

Em relação à economicidade, a contratação dessas empresas permitirá uma otimização dos recursos financeiros do 

Fundo Municipal de Saúde, uma vez que será possível negociar os melhores preços e condições com essas empresas 

especializadas. Além disso, evita-se gastos desnecessários com infraestrutura e equipamentos odontológicos, já que as 

empresas contratadas serão responsáveis por disponibilizar todos esses recursos. 
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No que diz respeito ao aproveitamento dos recursos humanos, a contratação de empresas especializadas permitirá que 

os profissionais da prefeitura possam se concentrar em outras demandas e atividades importantes, deixando a parte de 

modelagem, confecção e implantação de próteses nas mãos dos especialistas contratados. Dessa forma, haverá um 

melhor aproveitamento do tempo e das habilidades dos profissionais envolvidos, aumentando a eficiência dos serviços 

prestados. 

No aspecto dos recursos materiais, a contratação dessas empresas contribuirá para evitar desperdícios e garantir o uso 

adequado dos materiais necessários para a confecção das próteses dentárias. As empresas contratadas terão expertise 

nesse processo, o que reduzirá a possibilidade de erros ou retrabalhos, evitando assim desperdício de materiais. 

Portanto, ao contratar empresas especializadas para a prestação de serviços odontológicos de confecção de próteses 

dentárias sob medida, o Fundo Municipal de Saúde de Maracaçumé estará promovendo uma maior economia financeira, 

otimizando o aproveitamento dos recursos humanos e materiais disponíveis, garantindo assim um atendimento mais 

eficiente e abrangente à demanda não atendida de pacientes que necessitam de próteses odontológicas na região. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para atender à demanda de próteses odontológicas na Municipalidade de Maracaçumé, algumas providências 

operacionais ou estruturais que podem ser adotadas pela Administração antes de contratar a solução escolhida são: 

1. Levantamento da demanda específica: Realizar um estudo detalhado para quantificar e compreender a demanda 

atual de pacientes que necessitam de próteses odontológicas no município. 

2. Definição dos critérios de seleção: Estabelecer critérios claros e objetivos para selecionar as empresas 

especializadas que serão contratadas, levando em consideração sua experiência, capacidade técnica, qualidade 

dos serviços prestados e preços compatíveis. 

3. Elaboração do cronograma: Estabelecer um cronograma de execução do contrato, definindo prazos para cada 

etapa do processo, desde licitação até a entrega final das próteses aos pacientes. 

4. Adequação da estrutura física: Verificar se é necessário adaptar ou ampliar as instalações existentes, como 

laboratórios dentários, para comportar a produção das próteses sob medida. 

5. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços equipamentos e materiais: Identificar quais 

equipamentos e materiais serão necessários para garantir a confecção e implantação adequada das próteses 

dentárias. Realizar a compra desses itens, caso não estejam disponíveis. 

6. Capacitação de servidores: Promover treinamentos específicos para capacitar os servidores responsáveis pela 

fiscalização e gestão contratual, garantindo que possuam o conhecimento necessário para acompanhar e avaliar 

a execução dos serviços pelas empresas contratadas. 

7. Estabelecimento de indicadores e metas: Definir indicadores de desempenho e metas mensuráveis para avaliar 

a efetividade da solução escolhida, identificando oportunidades de melhoria e proporcionando um 

acompanhamento mais preciso. 

Essas providências são importantes para garantir que a contratação das empresas especializadas seja realizada de forma 

adequada e eficiente, atendendo às necessidades dos pacientes e cumprindo as exigências do Programa Brasil 

Sorridente. A capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual é fundamental para assegurar 

o correto acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados pelas empresas contratadas. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Possíveis impactos ambientais: 

- Consumo excessivo de recursos naturais para a fabricação das próteses dentárias sob medida. 

- Geração de resíduos sólidos provenientes da modelagem e confecção das próteses odontológicas. 

- Emissão de gases de efeito estufa durante o processo produtivo. 

Medidas mitigadoras: 

- Estabelecer requisitos de baixo consumo de energia para as empresas contratadas, incentivando o uso de equipamentos 

e processos mais eficientes. 

- Promover a utilização de materiais biodegradáveis ou recicláveis na fabricação das próteses, reduzindo assim a geração 

de resíduos sólidos. 
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- Implementar um sistema de logística reversa, no qual os pacientes possam devolver as próteses antigas para serem 

corretamente desfeitas e recicladas. 

- Realizar ações de conscientização e educação ambiental entre os pacientes atendidos, destacando a importância da 

preservação ambiental e do descarte adequado das próteses dentárias. 

Não há necessidade de providenciar outras contratações relacionadas a este problema específico. 

16. CONCLUSÃO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Declaramos que a contratação pretendida é viável e necessária, tendo em vista que os estudos preliminares evidenciam 

que a presente contratação se mostra possível tecnicamente e fundamentalmente necessária. 
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Anexo II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
Pregão Eletrônico SRP nº 019/2024 

Processo Administrativo nº 029/2024 

 

O munícipio de Maracaçumé através da Fundo Municipal de Saúde, localizada na Rua Nova Betel, s/n, Mangueira, Maracaçumé - MA, 

representada neste ato pela Gestora da Secretária Municipal de Saúde, a senhora ......................., ..........., ..........., portador do RG nº 

................................., e CPF nº ............................., residente e domiciliada a Rua ................................................., ........., Maracaçumé - 

MA, CONSIDERANDO o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

..../2024, publicada no Diário Oficial do Município nº de / /2024, Processo Administrativo nº 029/2024, RESOLVE REGISTRAR OS 

PREÇOS da (s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 007, de 12 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

1. Do objeto 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de Preços para futuras e eventuais contratações de empresas especializada para a 

prestação de serviços de odontológicos especializados de modelagem, confecção e implantação de próteses dentárias sob 

medida, para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde do município de Maracaçumé, especificados no Termo de 

Referência, anexo I do Edital de Licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como a propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. Dos preços, especificações e quantitativos 

2.1 O valor registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, prestador dos serviços(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Empresa: 
 

CNPJ: 
 

Telefone / Fax: 
 

Endereço: 
 

E-mail: 
 

Responsável: 
 

CPF/RG: 
 

 

Itens Descrição dos Serviços 
Unidade  

Registrada 
Quantidade  
Registrada 

Preço  
Unitário (R$) 

Preço  
Total (R$) 

01      

02      

03      

....      

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. Da adesão à Ata de Registro de Preços 

3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do procedimento 

de IRP poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

3.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 

23 da Lei federal nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do prestador dos serviços. 

3.2 O valor registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, prestador dos serviços(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

3.2.1 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo prestador dos 

serviços. 
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3.2.2 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 

ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

4. Dos limites para as adesões 

4.1 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 

Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.3 A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins 

de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei federal nº 14.133, de 2021.  

4.4 Da vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. Da Validade, da formalização da ata SRP e do cadastro reserva 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do prestador dos serviços, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os prestadores de serviços registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

5.3 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

5.3.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.3.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos prestadores de serviços que: 

5.3.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e 

5.3.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

5.3.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos prestadores de serviços registrados na 

ata. 

5.4 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou prestadores de serviços que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e prestadores de serviços será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8 Após a homologação da licitação o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei federal nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante convocado, 

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado 

o disposto no item 5.7, observando o item 5.3 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
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do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.3.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada 

a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço (desconto) melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. Da Alteração ou da Atualização dos Preços Registrados 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. Da Negociação dos Preços Registrados 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 

entidade gerenciadora convocará o prestador dos serviços para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o prestador dos serviços será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os prestadores de serviços do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou prestadores de serviços que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o prestador dos serviços não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao prestador dos serviços requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o prestador dos serviços encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o prestador dos serviços deverá cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do prestador dos serviços, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 

os prestadores de serviços do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 5.8 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no 

item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 

ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
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8. Do Remanejamento das Quantidades Registradas na Ata SRP 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo 

órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante 

para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados 

os limites previstos no art. 28 do Decreto nº 07, de 12 de janeiro de 2024. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou municípios distintos, caberá ao prestador dos serviços beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 

participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento. 

9. Do Cancelamento do Registro do Licitante Vencedor e dos Preços Registrados 

9.1 O registro do prestador dos serviços será cancelado pelo gerenciador, quando o prestador dos serviços:  

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 25, § 2º, do Decreto Municipal nº 07, de 12 de 

janeiro de 2024; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao prestador dos serviços não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do prestador dos serviços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total 

ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do prestador dos serviços, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 07, de 12 de janeiro de 2024. 

10. Das Penalidades 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada 

a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do prestador dos serviços. 

11. Das Condições Gerais 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração 

e do prestador dos serviços registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo ao edital. 

11.2 Fica eleito o foro privativo dos feitos da Fazenda Pública, da Comarca desta cidade de Maracaçumé, com renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.  
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11.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em livro próprio, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Maracaçumé - MA, ............ de .............de 2024. 

 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

.............................................. 

MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ  

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

Pelo PRESTADOR DOS SERVIÇOS  

 

 

................................................................. 

(nome do representante da empresa) 

CPF  

(nome da empresa) 

CNPJ  

 

Testemunhas: 

1ª) .............................................................................. 

CPF 

 

2ª) ............................................................................. 

CPF 
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Anexo III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Maracaçumé  
 
REF: Pregão Eletrônico SRP nº 019/2024 
 
RAZÃO SOCIAL: CNPJ: 

 

Estamos cotando os itens a seguir relacionados, com vista à registro de Preços para futuras e eventuais contratações de 

empresas especializada para a prestação de serviços de odontológicos especializados de modelagem, confecção e 

implantação de próteses dentárias sob medida, para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde do município de 

Maracaçumé, de acordo com o disposto na Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e as exigências estabelecidas 

no Edital, os itens a seguir: 

Item (Descrição Completa do Item). Unidade Qtd 

Valor em (R$) 

Unitário  Total  

      

      

      

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2024 (R$) 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA PROPOSTA 

Validade da proposta: _______ dias.  

 

Banco: Agência: Conta: 

Praça de pagamento:  

Contato:  

Fone: e-mail: 

 

Declaração: Os preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances 

verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transporte, entrega (frete) 

e outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

Cidade/Estado, _________ de ______________de 2024. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

 

 

 

 

 

 

OBS: Se a proposta for assinada por representante legal enviar cópia da procuração e documento de identificação; Se assinada 

por Sócio da empresa enviar documento de identificação do responsável. 
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Anexo IV – MINUTA CONTRATUAL 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, 

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 

.............................................................., PARA CONTRATAÇÃO DE 

..............................................................................................., CONFORME PREGÃO N° 

003/2024 E PROCESSO N° .............................................. 

 

O MUNÍCIPIO DE MARACAÇUMÉ através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, localizada na ........................................, ........., 

Maracaçumé - MA, inscrita no CNPJ sob nº. ........................, representada neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, o(a) senhor(a) 

............................., ..........., ..........., portador(a) do RG nº ................................., e CPF nº. ............................., doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) ..............................inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

.............................doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços ........................., 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 

integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2 Discriminação do objeto: 

Item Especificação dos Serviços Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

      

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste Termo, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021.  

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

2.2 O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência.  

2.3 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência Anexo 

I do Edital. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES (art. 92, V e VI) 

7.1 O valor é fixo e irreajustável. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA (art. 92, X, XI e XIV) e (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

11.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Fundo 

Municipal de Saúde do município de Maracaçumé, para o exercício de 20.., na classificação abaixo: 

11.1.1 Gestão/Unidade:  

11.1.2 Fonte de Recursos:   

11.1.3 Programa de Trabalho:  

11.1.4 Elemento de Despesa:  

11.1.5 Nota de Empenho: 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

12.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova 

pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

12.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1 É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

14.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do 

art. 65 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

14.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

na e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Munícipio de Maracaçumé, 

no prazo previsto na Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO (art. 92, §1º) 

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Maracaçumé, Estado de Maranhão, para dirimir questões oriundas deste Contrato, com renúncia 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 

achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Maracaçumé - MA, ................................ 

 

_____________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARACAÇUMÉ 

Secretária Municipal de ................ 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________ 

EMPRESA CONTRATADA 

Razão social/ CNPJ 

Nome do responsável legal/ CPF: 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª)  .............................................................................. 

CPF 

 

2ª)  ............................................................................. 

CPF 


